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LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola 

aos alunos da educação básica; altera as Leis nºs 
10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de 
fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; 

revoga dispositivos da Medida Provisória nº 
2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nº 

8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras 
providências. 

 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 
Art. 22. O Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, com o objetivo de prestar 

assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas da educação básica das redes 
estaduais, municipais e do Distrito Federal, às escolas de educação especial qualificadas como 
beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público, às escolas 

mantidas por entidades de tais gêneros e aos polos presenciais do sistema Universidade Aberta do 
Brasil - UAB que ofertem programas de formação inicial ou continuada a profissionais da 

educação básica, observado o disposto no art. 25, passa a ser regido pelo disposto nesta Lei. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 1º A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino 

beneficiário e aos polos presenciais da UAB que ofertem programas de formação inicial ou 
continuada a profissionais da educação básica será definida anualmente e terá como base o 

número de alunos matriculados na educação básica e na UAB, de acordo, respectivamente, com 
dados do censo escolar realizado pelo Ministério da Educação e com dados coletados pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior - CAPES, observado o disposto 

no art. 24. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 
§ 2º A assistência financeira de que trata o § 1º será concedida sem a necessidade de 

celebração de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante crédito do 
valor devido em conta bancária específica:  

I - diretamente à unidade executora própria, representativa da comunidade escolar, ou 

àquela qualificada como beneficente de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao 
público;  

II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do estabelecimento de 
ensino, que não possui unidade executora própria.  

 

Art. 23. Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados à cobertura 
de despesas de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, que concorram para a garantia 
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do funcionamento e melhoria da infraestrutura física e pedagógica dos estabelecimentos de 
ensino.  

 

Art. 24. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas aos critérios de 
alocação, repasse, execução, prestação de contas dos recursos e valores per capita, bem como 

sobre a organização e funcionamento das unidades executoras próprias.  
Parágrafo único. A fixação dos valores per capita contemplará, diferenciadamente, as 

escolas que oferecem educação especial de forma inclusiva ou especializada, de modo a 

assegurar, de acordo com os objetivos do PDDE, o adequado atendimento às necessidades dessa 
modalidade educacional.  

 
Art. 25. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão inscrever, quando 

couber, nos respectivos orçamentos os recursos financeiros destinados aos estabelecimentos de 

ensino a eles vinculados, bem como prestar contas dos referidos recursos.  
 

Art. 26. As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE, a serem 
apresentadas nos prazos e constituídas dos documentos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo 
do FNDE serão feitas:  

I - pelas unidades executoras próprias das escolas públicas municipais, estaduais e do 
Distrito Federal e dos polos presenciais do sistema UAB aos Municípios e às Secretarias de 

Educação a que estejam vinculadas, que se encarregarão da análise, julgamento, consolidação e 
encaminhamento ao FNDE, conforme estabelecido pelo seu conselho deliberativo; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

II - pelos Municípios, Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal e 
pelas entidades qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e 
gratuito ao público àquele Fundo.  

§ 1º As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das escolas e 
dos polos presenciais do sistema UAB que não possuem unidades executoras próprias deverão ser 

feitas ao FNDE, observadas as respectivas redes de ensino, pelos Municípios e pelas Secretarias 
de Educação dos Estados e do Distrito Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.695, 
de 25/7/2012) 

§ 2º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE nas 
seguintes hipóteses:  

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho 
Deliberativo;  

II - rejeição da prestação de contas;  

III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a 
execução do PDDE, conforme constatado por análise documental ou de auditoria.  

§ 3º Em caso de omissão no encaminhamento das prestações de contas, na forma do 
inciso I do caput, fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos a todas as escolas e 
polos presenciais do sistema UAB da rede de ensino do respectivo ente federado. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 
25/7/2012) 

§ 4º O gestor, responsável pela prestação de contas, que permitir, inserir ou fizer 
inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de 
alterar a verdade sobre os fatos, será responsabilizado na forma da lei.  
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Art. 27. Os entes federados, as unidades executoras próprias e as entidades 
qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao 
público manterão arquivados, em sua sede, em boa guarda e organização, ainda que utilize 

serviços de contabilidade de terceiros, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de 
julgamento da prestação de contas anual do FNDE pelo órgão de controle externo, os documentos 

fiscais, originais ou equivalentes, das despesas realizadas na execução das ações do PDDE.  
 
Art. 28. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos à execução do 

PDDE é de competência do FNDE e dos órgãos de controle externo e interno do Poder Executivo 
da União e será feita mediante realização de auditorias, inspeções e análise dos processos que 

originarem as respectivas prestações de contas.  
Parágrafo único. Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados à 

execução do PDDE poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, 

para auxiliar e otimizar o controle do Programa.  
 

Art. 29. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao FNDE, ao Tribunal 
de Contas da União, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da União e ao Ministério 
Público irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PDDE.  

 
Art. 30. Os arts. 2º e 5º da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  
 

"Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 

- PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer 
transporte escolar aos alunos da educação básica pública, residentes em área 

rural, por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e 
calculado com base no número de alunos da educação básica pública residentes 
em área rural que utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos no 

caput deste artigo. 
..............................................................................................." (NR) 

 
"Art. 5º O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e 
aplicação dos recursos repassados à conta do PNATE serão exercidos nos 

respectivos Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pelos 
conselhos previstos no § 13 do art. 24 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.  

§ 1º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PNATE nas 
seguintes hipóteses:  
I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho 

Deliberativo;  
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II - rejeição da prestação de contas;  
III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a 
execução do Programa, conforme constatado por análise documental ou de 

auditoria. 
..............................................................................................." (NR) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 5.537, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1968 
 
 

Cria o Instituto Nacional de Desenvolvimento da 
Educação e Pesquisa (INDEP), e dá outras 

providências. 
  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. É criado, com personalidade jurídica de natureza autárquica, vinculado ao 

Ministério da Educação e Cultura, o Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

(Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 
 

Art. 2º O INDEP tem por finalidade captar recursos financeiros e canalizá-los para o 
financiamento de projetos de ensino e pesquisa, inclusive alimentação escolar e bolsas de estudo, 
observadas as diretrizes do planejamento nacional da educação.  

§ 1º O regulamento do INDEP, a ser expedido por decreto do Poder Executivo, 
disciplinará o financiamento dos projetos e programas e o mecanismo de restituição dos recursos 

aplicados.  
§ 2º Será concedida preferência, nos financiamentos, àqueles programas e projetos 

que melhor correspondam à necessidade de formação de recursos humanos para o 

desenvolvimento nacional. 
§ 3º O fundo de que trata o art. 1º poderá financiar, na forma das resoluções de seu 

conselho deliberativo, programas e projetos de educação básica relativos ao Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) desde que: 

I - o ente federado que solicitar o recurso possua o respectivo Plano de Atendimento 

Socioeducativo aprovado;  
II - as entidades de atendimento vinculadas ao ente federado que solicitar o recurso 

tenham se submetido à avaliação nacional do atendimento socioeducativo; e  
III - o ente federado tenha assinado o Plano de Metas Compromisso Todos pela 

Educação e elaborado o respectivo Plano de Ações Articuladas (PAR). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a 
publicação) 

 
Art. 3º Compete ao INDEP: 
a) financiar os programas de ensino superior, médio e primário, promovidos pela 

União, e conceder a assistência financeira aos Estados, Distrito Federal, Territórios, Municípios e 
estabelecimentos particulares; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

b) financiar sistemas de bolsas de estudo, manutenção e estágio a alunos dos cursos 
superior e médio; 

c) apreciar, preliminarmente, as propostas orçamentárias das universidades federais e 

dos estabelecimentos de ensino médio e superior mantidos pela União, visando à 
compatibilização de seus programas e projetos com as diretrizes educacionais do governo. 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 
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d) financiar programas de ensino profissional e tecnológico; (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 251, de 14/6/2005, convertida na Lei nº 11.180, de 23/9/2005) 

§ 1º A assistência financeira, a ser deliberada e concedida pelo INDEP, ficará sempre 

condicionada à aprovação de programas e projetos específicos, e será reembolsável ou não, e far-
se-á mediante convênio, consoante estabelecer a regulamentação.  

§ 2º Os estabelecimentos particulares de ensino que recebem subvenção ou auxílio de 
qualquer natureza da União ficarão obrigados a reservar matrículas, para bolsas de estudo, 
manutenção ou estágio, concedidas pelo FNDE e compensadas à conta da ajuda financeira a que 

tiverem direito. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 
§ 3º A assistência financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o 

desenvolvimento dos seus sistemas de ensino primário e médio, ficará condicionada à 
comprovação do emprego de recursos destinados à educação, oriundos da receita orçamentária 
própria, acompanhada dos respectivos planos e dos relatórios físicos e contábeis da aplicação.  

§ 4º A assistência financeira da União aos programas e projetos municipais de ensino 
primário fica condicionada à verificação de que os mesmos se encontram compatibilizados com o 

plano estadual de educação.  
 
Art. 4º Para fazer face aos encargos de que trata o art. 3º, o FNDE disporá de:  

a) recursos orçamentários que lhe forem consignados; 
b) recursos provenientes de incentivos fiscais; 

c) vinte por cento (20%) do Fundo Especial da Loteria Federal (Lei número 5.525, de 
5 de novembro de 1968);   

d) trinta por cento (30%) da receita líquida da Loteria Esportiva Federal, de que trata 

o art. 3º, letra c, do Decreto-lei nº 594, de 27 de maio de 1969; 
e) recursos provenientes do salário-educação a que se refere a alínea b do art. 4º da 

Lei número 4.440, de 27 de outubro de 1964, com as modificações introduzidas pelo art. 35 da 

Lei nº 4.863, de 29 de novembro de 1965;   
f) as quantias transferidas pelo Banco do Brasil S.A., mediante ordem dos Governos 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, como contrapartida da assistência financeira 
da União, conforme se dispuser em regulamento; 

g) as quantias recolhidas pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, na forma e 

para os fins previstos no parágrafo 4º do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, na 
redação dada pelo Decreto-lei número 523, de 8 de abril de 1969;   

h) recursos decorrentes de restituições relativas as execuções do programa e projetos 
financeiros sob a condição de reembolso;   

i) receitas patrimoniais; 

j) doações e legados; 
l) juros bancários de suas contas; 

m) recursos de outras fontes.   
§ 1º Os recursos previstos neste artigo serão administrados pelo FNDE e transferidos, 

pelo total, à sua conta.   

§ 2º As contribuições a que se referem as letras c e d deste artigo serão recolhidas 
mensalmente, à conta do FNDE, tendo em vista as médias  

estimativas dos resultados líquidos anuais da exploração dos respectivos serviços.   
§ 3º O FNDE terá subcontas distintas, para o desenvolvimento do ensino superior, 

médio e primário, creditando-se, em cada uma delas, a receita que lhe fôr específica.  
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§ 4º O FNDE poderá adotar as medidas e realizar as operações que se fizerem 
indicadas para o financiamento dos programas e projetos e a oportuna liberação dos recursos 
correspondentes. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

 
Art. 5º O patrimônio do INDEP será constituído dos bens e valores que lhe forem 

transferidos pela União, destinados à instalação e manutenção dos seus serviços.  
 
Art. 6º Para a manutenção de seus serviços, o INDEP contará, exclusivamente, com 

dotações orçamentárias da União, escrituradas em conta especial, dependendo o orçamento de 
suas despesas de prévia aprovação do Presidente do Conselho Deliberativo.  

 
Art. 7º O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE será 

administrado por um Conselho Deliberativo constituído de nove membros, conforme disposto em 

regulamento. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2216-37, de 2001) 
 

Art. 8º O INDEP será representado, em Juízo ou fora dele, pelo seu Presidente ou 
representante por este credenciado.  
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.405, DE 9 DE JANEIRO DE 1992 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a instituir como 
fundação pública a Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - 
CAPES e dá outras providências.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a instituir como fundação pública a 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, com sede e foro no 
Distrito Federal e prazo de duração indeterminado.  

 
Art. 2º A Capes subsidiará o Ministério da Educação na formulação de políticas e no 

desenvolvimento de atividades de suporte à formação de profissionais de magistério para a 

educação básica e superior e para o desenvolvimento científico e tecnológico do País. (“Caput” 
do artigo  com redação dada pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007) 

§ 1º No âmbito da educação superior e do desenvolvimento científico e tecnológico, a 
Capes terá como finalidade: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - subsidiar o Ministério da Educação na formulação de políticas para pós-graduação; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 

25/7/2012) 
II - coordenar e avaliar cursos, nas modalidades presencial e a distância; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 

25/7/2012) 
III - estimular, mediante a concessão de bolsas de estudo, auxílios e outros 

mecanismos, a formação de recursos humanos altamente qualificados para a docência de grau 
superior, a pesquisa e o atendimento da demanda dos setores público e privado. (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 2º No âmbito da educação básica, a Capes terá como finalidade induzir, fomentar e 
acompanhar, mediante convênios, bolsas de estudo, auxílios e outros mecanismos, inclusive em 

regime de colaboração com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal e com instituições de 
ensino superior públicas ou privadas, a formação inicial e continuada de profissionais de 
magistério e os programas de estudos e pesquisas em educação, respeitada a liberdade acadêmica 

das instituições conveniadas, observado, ainda, o seguinte: (“Caput” do parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007, com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - na formação inicial de profissionais do magistério, dar-se-á preferência ao ensino 
presencial, conjugado com o uso de recursos e tecnologias de educação a distância; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007) 

II - na formação continuada de profissionais do magistério, utilizar-se-ão, 
especialmente, recursos e tecnologias de educação a distância. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.502, de 11/7/2007) 
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§ 3º A Capes estimulará a valorização do magistério em todos os níveis e 
modalidades de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007) 

§ 4º Compete à Capes regulamentar as bolsas e os auxílios de que trata este artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, com redação dada pela Lei 
nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 5º As bolsas de estudos e auxílios concedidos para formação inicial e continuada de 
profissionais de magistério deverão priorizar as respectivas áreas de atuação dos docentes, bem 
como aquelas em que haja défice de profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.695, de 

25/7/2012) 
 

Art. 3º À fundação CAPES serão transferidas as competências, o acervo, as 
obrigações, os direitos, as receitas e as dotações orçamentárias do órgão autônomo Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior.  

§ 1° É o Poder Executivo autorizado a transferir para a fundação CAPES os imóveis 
disponíveis da União que sejam necessários ao exercício e ao desenvolvimento das suas 

atividades.  
§ 2° O patrimônio da fundação CAPES será ainda constituído pelos bens móveis e 

imóveis que venha a adquirir, inclusive mediante doações e legados de pessoas naturais ou 

jurídicas.  
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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PORTARIA Nº 867, DE 4 DE JULHO DE 2012 
 

 

Institui o Pacto Nacional pela Alfabetização na 
Idade Certa e as ações do Pacto e define suas 

diretrizes gerais. 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 87, inciso II, parágrafo único da Constituição Federal, e considerando o disposto nas Leis 

no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, e no art. 2º do 
Decreto no 6.094 de 2007, no art. 2o do Decreto no 6.755 de 2009 e no art. 1o, parágrafo único 
do Decreto no 7.084 de 2010, resolve: 

 
Art. 1º Fica instituído o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, pelo qual 

o Ministério da Educação (MEC) e as secretarias estaduais, distrital e municipais de educação 
reafirmam e ampliam o compromisso previsto no Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007, de 
alfabetizar as crianças até, no máximo, os oito anos de idade, ao final do 3º ano do ensino 

fundamental, aferindo os resultados por exame periódico específico, que passa a abranger: 
 

I - a alfabetização em língua portuguesa e em matemática; 
II - a realização de avaliações anuais universais, pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, para os concluintes do 3º ano do ensino 

fundamental; 
III - o apoio gerencial dos estados, aos municípios que tenham aderido às ações do 

Pacto, para sua efetiva implementação. 
Parágrafo único. A pactuação com cada ente federado será formalizada em 

instrumento próprio a ser disponibilizado pelo MEC. 

 
Art. 2º Ficam instituídas as ações do Pacto, por meio do qual o MEC, em parceria 

com instituições de ensino superior, apoiará os sistemas públicos de ensino dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios na alfabetização e no letramento dos estudantes até o final do 3º ano do 
ensino fundamental, em escolas rurais e urbanas, e que se caracterizam: 

 
I - pela integração e estruturação, a partir do eixo Formação Continuada de 

Professores Alfabetizadores, de ações, materiais e referências curriculares e pedagógicas do MEC 
que contribuam para a alfabetização e o letramento; 

II - pelo compartilhamento da gestão do programa entre a União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios; 
III - pela garantia dos direitos de aprendizagem e desenvolvimento, a serem aferidos 

nas avaliações externas anuais. 
Parágrafo único. A pactuação referida no parágrafo único do art. 1º é condição para a 

adesão de Estados, Distrito Federal e Municípios às ações do Pacto. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 


